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LEI N°9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000

Dispde sobre realizacdo de investimentos em
pesquisa e desenvolvimento e em eficiéncia
energética por parte das  empresas
concessionarias, permissionarias e autorizadas
do setor de energia elétrica, e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 5° Os recursos de que trata esta Lei serdo aplicados da seguinte forma:

| - os investimentos em eficiéncia energética, previstos no art. 1°, serdo aplicados
de acordo com regulamentos estabelecidos pela ANEEL,

I1 - no minimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos incisos I, 1l e I
do art. 4° desta Lei serdo destinados a projetos desenvolvidos por instituicdes de pesquisa
sediadas nas regides Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas areas das
Superintendéncias Regionais; (Inciso com redacéo dada pela Lei n® 10.848, de 15/3/2004)

I11 - as instituicOes de pesquisa e desenvolvimento receptoras de recursos deverao
ser nacionais e reconhecidas pelo Ministério da Ciéncia e Tecnologia - MCT,;

IV - as instituicbes de ensino superior deverdo ser credenciadas junto ao
Ministério da Educacédo - MEC.

Art. 6° Sera constituido, no ambito do Ministério da Ciéncia e Tecnologia, que Ihe
prestara apoio técnico, administrativo e financeiro, Comité Gestor com a finalidade de definir
diretrizes gerais e plano anual de investimentos, acompanhar a implementacdo das acles e
avaliar anualmente os resultados alcangados na aplicagdo dos recursos de que trata o inciso |
do art. 4° desta Lei.

§ 1° O Comité Gestor sera composto pelos seguintes membros:

| - trés representantes do Ministério da Ciéncia e Tecnologia, sendo um da
Administragdo Central, que o presidira, um do Conselho Nacional de Desenvolvimento
Cientifico e Tecnoldgico - CNPq e um da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep;

Il - um representante do Ministério de Minas e Energia;

I11 - um representante da ANEEL,;

IV - dois representantes da comunidade cientifica e tecnologica;

V - dois representantes do setor produtivo.

8 2° Os membros do Comité Gestor a que se referem os incisos IV e V do § 1°
terdo mandato de dois anos, admitida uma recondugéo, devendo a primeira investidura ocorrer
no prazo de até noventa dias a partir da publicacé@o desta Lei.

8 3° A participacdo no Comité Gestor ndo serd remunerada.
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